
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CONSÓRCIO CENTRO SUL I

18.122.0001.2001 Manut. do Consórcio Interm. Manejos de Residuos Sólidos

3.3.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros PJ R$396.594,06

Total da Fonte 1.500.000 R$396.594,06

DIRETORIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 001/2026

A PRESIDÊNCIA DO CONSÓRCIO CENTRO SUL, no uso de suas
atribuições legais,
 
CONSIDERANDOa existência de superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício financeiro de2025;
 
CONSIDERANDOo disposto no art. 43, § 1º, inciso I e § 2º da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que define o superávit
financeiro como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais;
 
RESOLVE:
Art. 1ºFica aberto, no orçamento vigente, Crédito Suplementar por
Superávit Financeiro referente ao saldo remanescente em conta
Bancária conforme dotação orçamentária abaixo relacionada.
 

 
Art. 2ºOs recursos necessários à execução do disposto no Art. 1º
decorrem deSuperávit Financeiro apurados em conta bancária
Agência 06792 | Conta 0004320-6 | Bradesco, Fonte de Recurso
1.500.000.
 
Art. 3ºOs valores serão arrecados na Receita 1.7.3.9.50.0.1.00.00.00 –
Transf. Dos Munícipios a Consórcios Públicos – P. M. Paracambi –
Fonte de Recurso 1.500.000.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Paracambi/RJ, 09 de janeiro de 2026.
 
ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Presidente do Consórcio Centro Sul
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